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PARECER CEE/CEB N.º 511/09 APROVADO EM 12/11/09

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO   ESTADUAL  PADRE SIGISMUNDO  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO, NORMAL E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: QUEDAS DO IGUAÇU

ASSUNTO: Pedido de Reconhecimento do Curso Técnico em Informática – 
Área Profissional: Informática,  Integrado ao Ensino Médio.

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

1.  Pelo  Ofício  n.°  1688/2009-GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima,  de 
interesse  do  Colégio  Estadual  Padre  Sigismundo  –  Ensino  Fundamental, 
Médio, Normal e Profissional, do Município de Quedas do Iguaçu que, por seu 
Diretor,  solicita  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Informática  –  Área 
Profissional: Informática,  Integrado ao Ensino Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Padre  Sigismundo  –  Ensino 
Fundamental, Médio, Normal e Profissional, localizado à Rua Marfim, 1177, no 
município de Quedas do Iguaçu, e tem como entidade mantenedora o Governo 
do Estado do Paraná.

O estabelecimento de ensino foi credenciado para a oferta 
da Educação Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial 
nº 860/06, de 14/03/06, face à autorização de funcionamento do Curso Técnico 
em  Informática.

3 – Dados Gerais do Curso

• Habilitação Profissional: Técnico em Informática
• Área Profissional: Informática
• Autorização  de  funcionamento:  Parecer  nº  84/06  – 

DET/SEED,  de  02/03/06  e  Resolução  Secretarial  nº 
860/06, de 14/03/06, a partir do início do ano de 2005

• Carga Horária: 3330 horas 
• Período de Integralização do Curso: mínimo de 04 anos
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• Regime de Funcionamento:  de segunda a sexta-feira, 
nos períodos vespertino e noturno

• Número de vagas: 35 por turma
• Regime de Matrícula: semestral
• Modalidade de oferta: presencial, integrado
• Requisitos de acesso: egressos do Ensino Fundamental

3.1-  Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O Técnico em Informática atuará no mundo do trabalho,  dominando 
ferramentas  de  informática,  conhecendo  o  funcionamento  do 
computador  e  seus  periféricos.  Será  capaz  de  interagir  com outros 
profissionais e colaborar na solução de problemas encontrados na área 
técnica. 
Este curso possibilitará que o aluno, ao concluí-lo, esteja apto a:
– Prestar suporte técnico em Softwares instrumentais, bem como a 

instalação e operação dos mesmos.
– Conhecer e aplicar os princípios, normas e padrões de qualidade, 

utilizando as novas tecnologias existentes no mercado.
– Desenvolver e implementar sistemas para Internet.
– Planejar, executar e gerenciar projetos de sistemas. (fl. 49)

3.2- Matriz Curricular
Técnico em Informática – Integrado
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3.3– Certificação

Certificamos que o aluno ao concluir o curso Técnico em Informática 
Integrado, no Colégio Estadual Padre Sigismundo, cidade de Quadas 
do Iguaçu – PR, com carga horária de 4000 h/a ou 3330 horas, recebe 
Diploma de Técnico em Informática, estando apto a exercer atividades 
relacionadas  e  desenvolver  softwares  instrumentais,  possuindo 
habilitação  profissional:  Técnico  em  Informática,  área  profissional: 
Informática. (fl. 123)

3.4 - Articulação com o Setor Produtivo

A Instituição mantém parceria com:

– Empresa Araupel S.A.
– Associação  Comercial  e  Industrial  de  Quedas  de 

Iguaçu - ACIQI

Os termos de parceria estão anexados às folhas 63 a 64. 

4 - Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Juliana Buratti - Ciências – Habilitação em 
Matemática, Biologia e Química
- Especialização em Magistério 
da Educação Básica

- Coordenação de Curso*

Dirlei Kominkiewicz Canzi - Letras: Português e Literaturas 
da Língua Portuguesa

- Língua Portuguesa

Rogel Antonio Camargo 
Barreto

- Letras: Português e Literaturas 
da Língua Portuguesa

Língua Portuguesa

Edith Helma Maier Sausen - Educação Artística - Arte

Francieli Aparecida da 
Silva

- Tecnologia do Vestuário - Arte**

Maria Helena Dotto 
Brondani

- Educação Física - Educação Física

Nelson Sérgio Gonzala - Educação Física - Educação Física

Perez Alberto Secchi - Educação Física - Educação Física

Carolina Welfer - Ciências – Habilitação: 
Matemática

- Matemática

Joel Sebastião da Silva - Ciências – Habilitação: 
Matemática, Biologia e Química

- Matemática

Marysezi Siqueira da Silva 
Pasquatto

- Ciências – Habilitação: 
Matemática, Biologia e Química

- Matemática

Olga Rozentalski - Ciências – Habilitação: 
Matemática, Biologia e Química

- Matemática
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DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Jurene da Silva Kurek - Ciências – Habilitação: 
Matemática, Biologia e Química

- Física**

Kengo Nagae Junior - Física - Física

Jussara Terezinha 
Kanigoski

- Ciências – Habilitação: 
Matemática, Biologia e Química

- Química

Luciana Godois Silva - Ciências – Habilitação: Química - Química

Rosiana Aparecida de 
Assis Vincenzi

- Ciências – Habilitação: 
Matemática, Biologia e Química

- Química

Antônio Cebre - Ciências Biológicas - Biologia

Ari Formari - Ciências – Habilitação: Biologia - Biologia

Ivandro Antonio de Aguiar - História - História

Leoni Terezinha Lusitani - Geografia - Geografia

Lindinalva da Cruz Olinto - Estudos Sociais – Habilitação: 
Geografia

- Geografia

Maria Ivone Chuiticoski - Geografia (Em curso – 2008) - Geografia

Jaqueline Libardoni - Pedagogia – Habilitação nas 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Gestão do 
Trabalho Pedagógico

- Filosofia

Mari Grasiela dos Santos - Pedagogia – Habilitação: 
Educação Infantil

- Sociologia

Eunice Lourenço da Rosa - Letras: Português/Inglês e 
respectivas Literaturas

- Língua Estrangeira Moderna 
-  Inglês

Liliana Friesen - Letras: Português/Inglês com 
as respectivas Literaturas

- Língua Estrangeira Moderna 
-  Inglês

Sueli Aparecida Boris 
Ferreira

- Letras: Português/Inglês com 
respectivas Literaturas

- Língua Estrangeira Moderna 
-  Inglês

Claudiomir Varotto - Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas

- Análise de Projetos
- Redes e Sistemas 
Operacionais

Jefferson José da Silva - Administração - Fundamentos e Arquitetura 
de Computadores
- Suporte Técnico

Marcelo Franzen - Informática - Informática Instrumental
- Lógica de Programação
- Internet e Programação Web

Marcelo José Constantini - Desenvolvimento de Sistemas - Linguagem de Programação
- Banco de Dados

* A Direção Auxiliar do estabelecimento de ensino justifica a indicação da Coordenação do 
Curso, conforme documentação às folhas 187.
** A Chefia do NRE- Laranjeiras do Sul justifica a falta de Professores com habilitação 
específica, conforme justificativa às folhas 122.
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5  –  Número  de  alunos  matriculados,  concluintes  e 
desistentes
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6 – Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo   n.º  02/09,  do  NRE de  Laranjeiras  do  Sul,   integrada  pelos 
Técnicos  Pedagógicos  do  NRE,  Cedânia  Carrer  –  Licenciada  em  Letras, 
Vanize  Beê  Boldrini  –  Licenciada  em  História  e  como  Perito  Pedro  Luiz 
Mezzomo – Graduação em Tecnologia em Processamento de Dados, emitiu 
Laudo Técnico favorável ao reconhecimento do referido Curso. (cf. fl. 145)

O  Relatório  da  Comissão  de  Verificação  apresenta  as 
seguintes informações:

(...)
O  estabelecimento  possui,  além  da  estrutura  física  e  material 
apropriada como consta no processo, corpo docente licenciado para a 
BNC e habilitado para a parte específica. Dentre os recursos materiais 
o estabelecimento conta com TV multimídia nas salas de aula, ampla 
biblioteca,  laboratórios   e  experiências  pedagógicas  como  feiras  e 
seminários. (fls. 151 e 152)
(…)

A  Comissão  Verificadora  (…)  designada  pelo  Ato  Administrativo  nº 
02/09  de  04/02/2009,  do  NRE  de  Laranjeiras  do  Sul,  procedeu  à 
verificação “in loco” no Colégio Estadual Padre Sigismundo – EFM e P. 
do município de Quedas do Iguaçu, mantido pelo Governo Estadual do 
Paraná,  com  o  objetivo  de  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Informática – Área Profissional: Informática Integrado ao Ensino Médio.
Após analise dos documentos constantes no processo, do plano de 
Curso, da verificação “in loco” (condições dos recursos físicos, 
materiais e humanos), constatamos a veracidade das declarações e as 
condições necessárias em atendimento à Deliberação nº 09/06-CEE.
Isto posto, somos de Parecer Favorável à solicitação e encaminhamos 
o processo à SEED para as devidas providencias (fl. 155)
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Laudo Conclusivo do Perito

Após verificação “in loco” constatamos que o referido estabelecimento 
apresenta condições para ofertar o Curso Técnico em Informática, uma 
vez  que  possui  estrutura  física  apropriada  e  quadro  de professores 
qualificado e comprometido,  considerando que o Colégio  já  oferta  o 
curso na modalidade integrada com qualidade. (fls. 154)

Consta  às  folhas  21  o  Ofício  nº  49/08  da  Direção  do 
estabelecimento  de  ensino  e  às  folhas  183 o comprovante  de  protocolo  nº 
9.998.336-1,  de  encaminhamento  à  mantenedora,  solicitando  providências 
quanto à ressalva apontada pelo Corpo de Bombeiros. 

II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º 271/09  – 
DET/SEED, somos pelo Reconhecimento do Curso Técnico em Informática – 
Área  Profissional: Informática, Integrado ao Ensino Médio, carga horária de 
3330 horas, 35 vagas por turma, período de integralização do curso: mínimo de 
04 anos,  regime de matrícula  anual,  presencial,  do Colégio  Estadual  Padre 
Sigismundo – Ensino Fundamental, Médio, Normal e Profissional, do município 
de Quedas do Iguaçu, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, conforme o 
estabelecido  no Parágrafo  único,  do  artigo  32,  da  Deliberação  n.º  09/06-
CEE/PR.

A instituição deverá cumprir as exigências da Deliberação 
nº 04/08 – CEE/PR.

Recomenda-se à instituição de ensino que :

a) a formação pedagógica dos docentes  seja ação a ser 
implementada pela Instituição.

b)  sejam  tomadas  as  devidas  providências  quanto  ao 
registro  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação 
Profissional e Tecnológica, conforme o estabelecido na Deliberação nº 04/08 – 
CEE/PR.

Encaminhe-se:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado da Educação para 
expedição do ato de reconhecimento;

b) o processo ao Estabelecimento de Ensino para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                 Curitiba, 12 de novembro de 2009.

Vice-Presidente do CEE

Presidente da CEB
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